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matéHa técnica de contabilidade e legisla~ 
ção específica de Impôsto de Renda. 

20. Foi igualmente comprovada a com~ 
patibilidade de horário. 

21. A vista do exposto. opinamos no 
sentido de que se dê provimento ao re~ 

curso para considerar lícita a acumulação 
constante do presente. 

B o parecer. 

C.A.C .• 11 de maio de 1965. - Célio 
Fonseca. Relator. - Tosé Medeiros. -

Hílton de Carvalh<> Brigg6. - Aluúio Xa~ 
vier Moreira. - Heitor Cleisthene3 Pedro 
de Paria3. - Plínio de Carvalho W~k. 

Submeto nos têrmos do § 39 do art. 15. 
do Decreto nt 35.956. de 2 de ag&to de 
1954. o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor~Geral do DASP. 

Brasília. 7 de junho de 1965. - losé 
Medeiros. Presidente da ComiMão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. Em 1~6~5. - /. Maria Aran~ 
res. Diretor~raI. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - ASSISTENTE DE ENSINO - TÉC
NICO DE EDUCAÇÃO 

- É lícita a acumulação de cargo de assistente de ensino supe
rior da cadeira de história e filosofia da educação com o de técniC9 
de educação. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N" 14.355~4 

PARECER 

Cogita o presente processo da possibili~ 
dade de Benedito de Moraes exercer. em 
regime de acumulação. o cargo de Assis~ 
tente de Ensino Superior da Faculdade de 
Filosofia. Ciências e Letras. da Universi~ 
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
e o de Técnico de Educação do Ministé~ 
rio da Educação e Cultura. 

2. Cumpre salientar. de logo. que o car~ 
go de Técnico de Educação vem sendo ca~ 
racterizado como de natureza técnico~den~ 
tífico. para fins de acumulação. conforme 
demonstram os pareceres desta Comissão. 
emitidos nos Processos ns. 3.473-55. 9.464-
57 e 3.775-64. publicados respectivamente 
nos Diário Olicial. de 30 de junho de 1955. 
de 28 de janeiro de 1958 e de 9 de julho 
de 1964. 

3. Trata-se. portanto. de cargo acumu
lável com outro de magistério. nos têrmos 
do art. 185 da Constituição federal. desde 
que verificados os requisitos de correlação 
de matérias e da compatibilidade de horá
rios. 

4. Não há dúvida sôbre a relação es~ 
sencial. imediata e recíproca entre a disci
plina lecionada (História e Filosofia da 
Educação) e o conteúdo ocupacional do 
cargo de Técnico de Educação. não haven
do sequer necessidade de demonstração. em 
face de sua evidência. 

5. Por outro lado. a compatibilidade dos 
horários inerentes aos cargos exercidos se 
encontra evidenciada nos documentos ofi
ciais constantes do processo. cujos perio
dos de trabalho foram fixados com res
peito ao número de horas semanais wflal-
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mente estabelecidat (32 h e 30 m para o 
cargo de técnico-cientifico e 13 h para o 
de magistério). 

6. Nestas condições. somos pelo reco
nhecimento da legitimidade da acumulação 
de cargos descrita no presente processo. 

C.A.C .• em 23 de abril de 1965. -
José Medeiros. Relator. - Hílton de CBr~ 
valho Briggs. - Célio Fonseca. - A1uí~ 
sio Xavier Moreira. - Corsindio Montei~ 

ro da SUva. - Heitor Cleisthena Pedro 
de Farias. 

Submeto. nos têrmos do § 39 do art. 15. 
do Decreto n9 35.956. de 2~8-1954. ri pre~ 
sente parecer à aprovação do Sr. Diretor~ 
-Geral do DASP. 

Brasília, em 27 de abril de 1965. - José 
Medeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. - Em 27 de abril de 1965. -
J. Maria Arantes. Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - INSTRUTOR 

- Não são acumuláveis os cargos de Oficial Instrutivo do Tri
bunal de Contas e o de instrutor de ensino. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO N" 9.631-64 

PARECER 

Encoatrava~se no DASP processo refe~ 
rente à acumulação dos cargos de Oficial 
Instrutivo do Tribunal de Contas da 
União e de Instrutor de Ensino Superior 
da Universidade Federal de Minas Gerais. 
lotação da Escola de Engenharia. exerci~ 

dos por JOIIé Fernandes Filho. quando che~ 
gou nõvo processo sôbre a mesma pessoa. 
já agora relativo a consulta acêrca da po~ 
sibilidade de exercer a suplência do J uiz~ 
Presidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de São João dei Rei. 

2. Analisaremos as duas questões isola
damente. Quanto à primeira situação, é ela. 
sem sombra de dúvida, ilícita. uma vez que 
o cargo de Oficial Instrutivo do Tribunal 
de Centas não se reveste da imprescindi~ 
vel natureza técnica ou científica que o 
poderia tomar acumulável com outro de 
magistério. Repetidas decisões administra~ 
tivas têm aclarado suficientemente a ques~ 

tão. Não só o DASP, a C.A.C. como a 
Consultoria-Geral da República, têm, uni~ 

formemente. consagrado a característica 
essencialmente burocrática dêsse cargo. sen~ 
do a matéria administrativamente pacifica. 
Vejam-se, para orientação. os pareceres pu
blicados nos DiáriOs Oficiais. de 14-1-66 e 
7-2-66. 

3. Diante dessa circunstância. inútil se 
tornaria qualquer outra consideração com
plementar, visto mesmo competir. na esfe
ra federal, a esta Comissão estabelecer a 
licitude ou não de situações cumulativas. 

i. Quanto ao outro caso levantado. res~ 
ponde a C. A. C. às consultas formuladas 
da seguinte forma: 

a) mantém seu ponto de vista expre~ 
so no parecer publicado no Diário Oficial 
de 22-1~5. pois, segundo entendimento já 
firmado em decisões anteriores, a eventua~ 
lidade ou transitoriedade de exercído das 
funções de Suplente de Juiz-Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento da J~ 
tiça do Trabalho, no descaracteriza a 




